
Projeto de Decreto Legislativo Nº 3/2026

Dispõe sobre a outorga do Diploma Pastor Daniel Berg 
ao Pastor Flávio Júnior Alves, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Flávio Júnior Alves. 

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas –

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

O Pastor Flávio Júnior Alves, natural de Parnamirim, no Rio Grande do Norte, construiu 
sua trajetória marcada pela fé, pela superação e pelo compromisso com o próximo, filho de uma 
família simples e trabalhadora, viveu desde a infância uma realidade de grandes dificuldades, 
acompanhando sua mãe nas madrugadas de trabalho como feirante, experiência que moldou seus 
valores de dignidade, perseverança e amor  

A perda precoce de sua mãe, ainda na juventude, representou um momento de profunda 
dor e reflexão, que o levou a buscar um sentido maior para a vida, após mudar-se para São Paulo, 
teve um encontro transformador com Deus na Igreja Adventista do Sétimo Dia, experiência que 
marcou sua conversão, libertação pessoal e definição de seu chamado ministerial.  

Casado com Ana Cristina Brasileiro, psicóloga, é pai de três filhos e construiu uma família 
alicerçada na fé e nos valores cristãos, além do ministério pastoral, formou-se em Psicologia, 
integrando conhecimento técnico e sensibilidade humana à sua atuação pastoral, sempre pautada 
pela escuta, empatia e cuidado integral com as pessoas.       

Atualmente servindo no Município de Itapevi, o Pastor Flávio Júnior Alves exerce seu 
ministério com proximidade, humildade e amor, caminhando ao lado da comunidade, 
compartilhando dores e esperanças, e dedicando sua vida à pregação do Evangelho e à 
transformação de vidas. 

Sua trajetória inspira fé, resiliência e serviço, justificando plenamente a concessão do 
Diploma Pastor Daniel Berg, como reconhecimento público por sua dedicação ao ministério 
cristão e à edificação espiritual da comunidade. 

 Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas - Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BMXC012GC1N7B2K9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BMXC-012G-C1N7-B2K9
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